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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6 968, de 21 de março de 2023

(DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO
DE  RUA  S I LV IO  FERRAR I  –
SILVINHO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  SILVIO  FERRARI
(SILVINHO),  a  atual  Rua  Projetada  07,  localizada  no
Loteamento Parque Vida Nova III, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 64077,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão
Esta lei teve origem no Projeto de Lei nº 28/2023 de

autoria do vereador Osmair Ferrari.
...........................................................................................................

LEI Nº 6 969, de 21 de março de 2023

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, as entidades sem
fins lucrativos que especifica, nos
termos da Lei Federal nº 13.019
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março
de 1964, no exercício de 2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos financeiros, através de termo de colaboração e ou

termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos
da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício  de  2023,  para  cada  uma  das  entidades,  com
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente,  e  a  quantidade  máxima  de
parcelas  em que  poderão  ser  divididos  os  repasses,  ficam
assim estabelecidos:

ENTIDADE/FMDCA VALOR PARCELAS

Associação Beneficente Irmão Mariano
Dias

R$34.000,00 01

Casa da Criança de Votuporanga R$54.000,00 01

Comunidade São Francisco de Assis R$34.000,00 01

Associação Beneficente Caminho de
Damasco

R$44.000,00 01

Centro Social de Votuporanga - Sede R$54.000,00 01

Centro Social de Votuporanga - Simonsen R$24.000,00 01

Lar Beneficente Celina R$44.000,00 01

O Lar Frei Arnaldo R$
24.000,00

01

Associação Fraterna da União de Pais e
Amigos das Crianças Especiais – Recanto
Tia Marlene

R$37.000,00 01

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

R$47.000,00 01

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.  Paço  Municipal  “Dr.  Tancredo  de  Almeida
Neves”, 21 de março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Lei nº 6 969, de 21 de março de 2023
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 970, de 21 de março de 2023

(Dispõe sobre  a  revisão  geral  e
anual  dos  vencimentos  dos
servidores  públicos  municipais
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a t i v o s ,  i n a t i v o s  e  s e u s
pensionistas,  da  administração
direta e autárquica, de que trata
o art.  226 da Lei Complementar
nº. 187 de 2011, na redação dada
pela Lei Complementar nº. 333 de
24 de janeiro de 2017, referente a
2023)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica reajustado o vencimento dos servidores
Públicos  Municipais  ativos,  inativos  e  pensionistas,  da
administração direta e indireta e autarquias em 10% (dez
por cento), sendo: 8% (oito por cento) a partir de 1º de
março  de  2023,  sobre  o  valor  do  vencimento  base  de
fevereiro de 2023 e 2% (dois por cento) a partir de 1º de
dezembro, sobre o vencimento base do mês de novembro,
todos do ano de 2023.

Parágrafo  único.  Em  decorrência  do  disposto  no
“caput”  deste  artigo,  as  tabelas  de  vencimentos  ficam
automaticamente majoradas para todas as referências e
padrões.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento Anual.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 971, de 21 de março de 2023

( F i x a  o  v a l o r  d o  A u x i l i o
Alimentação  para  o  período  de
março  de  2023  a  fevereiro  de
2024)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a
Lei Municipal nº 4.653 de 20 de agosto de 2009, fica fixado
em R$  440,00  (quatrocentos  e  quarenta  reais),  para  o

período de março de 2023 a fevereiro de 2024.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei

onerarão as dotações orçamentárias próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 972, de 21 de março de 2023

(Dispõe  sobre  autorização  ao
Poder  Executivo  a  restituir  a
entidade  beneficente  Lar  Frei
Arna ldo  de  Votuporanga ,
referente  as  despesas  com
transpor te  de  a lunos  que
representarão  o  Município,  na
etapa nacional do Festival SESI de
Robótica 2023, que será realizado
no período de 15 a 18 de março
de 2023, em Brasília/DF)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a restituir
em  até  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais)  à  entidade
beneficente  Lar  Frei  Arnaldo  de  Votuporanga,  referente  às
despesas com transporte de alunos que representarão o
Município na etapa nacional do Festival SESI de Robótica
2023, a ser realizado no período de 15 a 18 de março de
2023, em Brasília/DF.

Parágrafo  único.  A  restituição  de  que  trata  o  caput
deste artigo, será realizada mediante apresentação da Nota
Fiscal de Prestação de Serviço.

Artigo 2º As despesas de que trata o artigo anterior,
correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
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Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 973, de 21 de março de 2023

(DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL
E ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES  DO  QUADRO  DE
PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE  VOTUPORANGA,  ATIVOS,
INATIVOS E SEUS PENSIONISTAS,
DE QUE TRATA O ART. 226 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 187 DE 2011,
REFERENTE A 2023.)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  concedido  aos  servidores  públicos
municipais ativos, inativos e a seus pensionistas, do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal, a revisão geral e anual
dos vencimentos a partir de 1º de março de 2023, para
recomposição  pelas  perdas  inflacionárias  o  percentual  de
8% (oito por cento) sobre o valor do vencimento base de
fevereiro de 2023, nos termos do que dispõe o art. 226 da
Lei Complementar nº 187 de 30 de agosto de 2011.

Art.  2º  Fica  concedido  aos  servidores  públicos
municipais ativos, inativos e a seus pensionistas, do Quadro
de  Pessoal  da  Câmara  Municipal,  o  reajuste  em  seus
vencimentos e proventos, no percentual de 2% (dois por
cento)  a  partir  de  1º  de  dezembro  de  2023,  sobre  o
vencimento base do mês de novembro de 2023.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º
desta lei, as tabelas de vencimento fixadas na Lei nº 6.948,
de 24 de janeiro de 2023, alterada pela Lei nº 6.956 de 09
de  fevereiro  de  2023,  ficam  automaticamente  majoradas
para  todas  as  referências  e  padrões.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 974, de 21 de março de 2023

(FIXA  O  VALOR  DO  AUXILIO
ALIMENTAÇÃO PARA O  PERÍODO
DE MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO
DE 2024)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III,
DO  ARTIGO  56,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a
Lei Municipal nº 5.574 de 24 de março de 2015, fica fixado
em  R$440,00  (quatrocentos  e  quarenta  reais),  para  o
período de março de 2023 a fevereiro de 2024.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
onerarão as dotações orçamentárias próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de
março de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal da Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SEC  EDUCAÇÃO  -  AVISO  DE  SUSPENSÃO  -
CHAMADA  PUBLICA  Nº  001/2023  -  PROCESSO  Nº
028/2023

Objeto:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  da
Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,
destinado  ao  atendimento  ao  Programa  Nacional  de
Alimentação  Escolar/PNAE,  neste  Município  de
Votuporanga/SP,  durante  o  período  de  06  (seis)  meses.

Comunicamos para os devidos fins, que o procedimento
licitatório acima epigrafado, encontra-se SUSPENSO.

INFORMAÇÕES:  Na  Secretar ia  Munic ipal  da
Administração - Divisão de Licitações, no Paço Municipal,
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localizado  na  Rua  Pará  nº  3227  -  Patrimônio  Velho,
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, ou
ainda  pelo  site:  www.votuporanga.sp.gov.br.  Maiores
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou
pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841.

CARINA  OLIVI  CORRÊA  -  Secretária  Municipal  da
Administração em exercício – 21/03/2023
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação  de  serviços  de  organização,  planejamento  e
realização de Concurso Público, com elaboração, impressão
e aplicação de provas teóricas e práticas destinadas ao
provimento de vagas de cargos públicos efetivos do Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal. A licitação será realizada
de acordo com as quantidades, especificações e exigências
contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

ENCERRAMENTO: às 09h00min do dia 31 de março de
2023 (31/03/2023)

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h15min do dia 31
de março de 2023 (31/03/2023)

LOCAL: Câmara Municipal de Votuporanga/SP - Sala de
Reuniões (Plenarinho) - Praça Vereador Viana Filho, nº 3819
– bairro Vila América, Votuporanga/SP.

INFORMAÇÕES:  Câmara  Municipal  de  Votuporanga,
através da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Praça Vereador Viana Filho, nº 3819 – bairro Vila América,
Votuporanga/SP,  horário  das  8h00 às  17h00 horas,  dias
úteis ou pelo telefone/fax (17) 3421-1188.

Votuporanga, 20 de março de 2023.
DANIEL DAVID
PRESIDENTE

...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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